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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2023 

  

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para conserto emergencial da Ambulância Ducato, placa IVZ 7A05, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde. A prestadora de serviços será AUTO ELÉTRICA BRIXNER LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 12.380.511/0001-65 no valor de R$ 11.685,00 (onze mil seiscentos e oitenta e cinco reais), com 

fundamento no Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

    Ibarama, 22 de agosto de 2023. 

   

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 025/2023 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72. da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de peças, lubrificantes e serviços de mão de obra para revisão 

de 4.000 horas das retroescavadeiras JCB 04 e 05, vinculadas à Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e 

Trânsito, em nome da empresa DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A, inscrita no CNPJ 

sob o n° 90.627.332/0001-93, no valor de R$ 23.991,00 (vinte e três mil novecentos e noventa e um reais), com 

base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Ibarama, 22 de agosto de 2023. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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